
 
  LEI Nº 921/2002 
 
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAR TRANSPORTE ESCOLAR DE 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE SERRANA QUE RESIDEM NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
ALTINÓPOLIS. 
 

  VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar 
transporte escolar de alunos da rede municipal de ensino de Serrana que 
residem na zona rural do Município de Altinópolis. 
  Art. 2º. A execução desta lei será suportada pelas dotações 
orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário. 
  Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
  PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
  02 de maio de 2002. 
 
 
  VALÉRIO ANTÔNIO GALANTE 
       PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
  


